Lei 051- 1961
LEI MUNICIPAL Nº 51
DE 11 DE NOVEMBRO DE 1 961

Revoga a Lei Municipal nº45, de 12 de agosto de 1961, e cria uma subvenção a Sociedade Educacional de Constantina.

SELCIO DE ARAUJO E SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE CONSTANTINA.
Faço saber, em cumprimento ao disposto no Art. 49, Inc. II da
Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono e promulgo a seguinte

L E I :

Art. 1º - Fica revogada a Lei Municipal nº 45, de 12 de agôs-
to de 1961, que criou a Taxa de Ensino Secundário, alterou a inci-
dência da Taxa Rodoviária e deu outras providências.

Art. 2º - É criada uma subvenção anual de Cr$300.000,00 (TRE-
ZENTOS MIL CRUZEIROS) à Sociedade Educacional de Constantina, a qual
desta data em diante, deverá ser obrigatòriamente consignada em Or-
çamento.

Parágrafo Único - O Executivo Municipal regulamentará a forma
do pagamento da subvenção a que se refere êste artigo, assim como
a forma de prestação de contas que a Sociedade beneficiária deverá
prestar à Municipalidade, da destinação da subvenção recebida.

Art. 3º - A presente lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONSTANTINA, em 11 de novem-
bro de 1 961.

SELCIO DE ARAUJO E SILVA
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Em 11/11/61.

ARMANDO CASA
Secretário
